
TERMO DE REFERÊNCIA

Dispensa de Licitação - Aquisição de Material Odontológico

1. UNIDADE REQUISITANTE: 

2.  DO  OBJETO: Aquisição  por  dispensa  de  licitação,  de  materiais  odontológicos,  para  abastecer  as  unidades  hospitalares  e
ambulatoriais do Estado do Ceará, por um período de 12 meses.

3. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso VIII

4. FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA

5. DA JUSTIFICATIVA

Considerando a urgência na aquisição de  materiais odontológicos essenciais à conƟnuidade dos atendimentos nas unidades de
saúde da Rede SESA, sendo a  COPLA responsável pela aquisição dos itens das categorias de medicamentos e materiais médico-
hospitalares  da  Curva  A,  distribuídos  às  unidades  hospitalares  e  ambulatoriais  da  Rede;

Os materiais  consƟtuem insumos essenciais para a realização de procedimentos diagnósƟcos e clínicos, sendo indispensáveis à
conƟnuidade dos atendimentos. A ausência desses itens compromete diretamente a execução dos serviços assistenciais, podendo
ocasionar a suspensão de exames e procedimentos odontológicos, com prejuízo ao atendimento dos pacientes.

Após pesquisa realizada no LicitaWeb não idenƟficamos Atas de Registro de Preço vigentes que possam atender à demanda.

Diante da  ausência de alternaƟvas imediatas e visando garanƟr a conƟnuidade dos atendimentos odontológicos na Rede SESA,
propõe-se a aquisição por Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

Ressalta-se que, caso haja posterior  homologação de processo licitatório com proposta mais vantajosa, deverá ser analisada a
possibilidade de rescisão contratual, conforme o Art. 137, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

6. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM CÓDIGO
LICITAWEB

DESCRIÇÃO APRES QUANT.
VALOR

UNITÁRIO 
VALOR GLOBAL

1 1129945

CIMENTO  OBTURADOR  PROVISÓRIO.
USO ODONTOLÓGICO NO FECHAMENTO
TEMPORÁRIO  DE  CAVIDADES.  POTE
25G.  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
COMPOSTO  POR  ÓXIDO  DE  ZINCO,
SULFATO  DE  ZINCO,  SULFATO  DE
CÁLCIO, GESSO, ÓXIDO DE FERRO, ÓLEO
DE  SILICONE  E  AROMA.  EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  QUE  PERMITA  O
ACONDICIONAMENTO  DO  PRODUTO
GARANTINDO  SUAS  CARACTERÍSTICAS

UNIDADE
1.0 POTE 1000 R$ 25,8400 R$ 25.840,00
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ITEM CÓDIGO
LICITAWEB

DESCRIÇÃO APRES QUANT.
VALOR

UNITÁRIO 
VALOR GLOBAL

DE  FABRICAÇÃO  E  INTEGRIDADE
(PRODUTO  ÍNTEGRO,  SEM  VINCO,
DEFORMIDADES, ATERAÇÃO DE COR OU
ODOR),  SEM  RISCO  DE
VIOLAÇÃO/CONTAMINAÇÃO
(EMBALAGEM  ÍNTEGRA).  O  PRODUTO
DEVE  ATENDER  A  LEGISLAÇÃO
PERTINENTE  A  ANVISA.  UNIDADE  DE
FORNECIMENTO = POTE

2 813720

HIDROXIDO DE CALCIO P.A., PÓ. FRASCO
10  GRAMAS.  HIDRÓXIDO  DE  CÁLCIO
PRÓ-ANÁLISE  PÓ  OU  CRISTAL
FRACAMENTE SOLÚVEL NA ÁGUA, MAS
SOLÚVEL EM GLICERINA OU SIMILARES,
UTILIZADO  EM  CURATIVOS
ENDODÔNTICOS.  EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  QUE  PERMITA  O
ACONDICIONAMENTO  DO  PRODUTO
GARANTINDO  SUAS  CARACTERÍSTICAS
DE  FABRICAÇÃO  E  INTEGRIDADE
(PRODUTO  ÍNTEGRO,  SEM  VINCO,
DEFORMIDADES  OU  ALTERAÇÃO  DE
COR),  SEM  RISCO  DE
VIOLAÇÃO/CONTAMINAÇÃO
(EMBALAGEM  ÍNTEGRA).  O  PRODUTO
DEVE  ATENDER  A  LEGISLAÇÃO
PERTINENTE  A  ANVISA.  UNIDADE  DE
FORNECIMENTO = FRASCO. 

UNIDADE
1.0 FRASCO 

400 R$ 5,1367 R$ 2.054,68

Obs: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as deste anexo.

7.  A  PROPONENTE  DEVERÁ  ANEXAR  À  PROPOSTA  DE  PREÇO
7.1. Registro do produto, ou Declaração de Isenção do Registro, ou o cadastro do produto, ou a noƟficação simplificada, conforme
o caso, emiƟdos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, ou cópia legível da publicação no Diário
Oficial  da  União  do  mesmo,  onde  consta  a  resolução  e  os  dados  do  produto.  
7.2. Proposta Comercial contendo a marca e/ou laboratório do fabricante, além de todas as informações a não restar dúvida sobre
o  produto.
7.3. Manual, catálogos figuraƟvos ou folders do fabricante, impressos ou eletrônicos em língua portuguesa, contendo informações
técnicas e instruções de uso completas do material ofertado, que possibilitem avaliação e verificação em conformidade com os
requisitos  estabelecidos  na  especificação.
7.3.1. As informações técnicas conƟdas nos manuais, bulas, catálogos figuraƟvos e folders, de que trata o subitem 7.3, devem estar
atualizadas  quando  da  data  de  envio  e  item  cotado  na  proposta  de  preço.
7.3.2. Devem contemplar as especificações técnicas constantes neste documento, expressas em Edital, inclusive no que concerne a
dimensões,  tamanhos,  cores,  matéria  prima,  apresentação,  modo  de  preparo  ou  manipulação  e  volume,  conforme  o  caso.  
7.4.  Quando  as  informações  técnicas  (manuais,  bulas,  catálogos,  links  e/ou  QRcode)  não  forem  enviadas  juntamente  com  a
proposta  de  preço,  a  licitante,  através  de  diligências,  deverá  enviá-las  para  o  endereço  eletrônico  insƟtucional
modonto@saude.ce.gov.br, informando descrição do item cotado, nome do fornecedor, representante, correio eletrônico (e-mail)
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8.1. A habilitação será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, do Governo Federal
ou do CerƟficado de Registro Cadastral (CRC) emiƟdo pela Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, nos
documentos de habilitação por eles abrangidos.
8.1.1. A verificação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF)  ou a  exigência dos documentos nele não
conƟdos, somente será feita em relação ao licitante provisoriamente vencedor.
8.1.2. A verificação, em síƟos eletrônicos oficiais de órgãos e enƟdades emissores de cerƟdões consƟtui meio legal de prova, para
fins de habilitação.
8.1.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro
lugar, a equipe técnica da área demandante verificará o eventual descumprimento das condições de parƟcipação previstas neste
edital.
8.1.4. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de parƟcipação, a equipe técnica da área
demandante reputará o licitante inabilitado.

8.2. Habilitação jurídica
8.2.1. A documentação relaƟva à habilitação jurídica consisƟrá em:
8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede;
8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerƟficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenƟcidade no síƟo hƩps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.2.1.3.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  idenƟficada  como  empresa  individual  de
responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do ato  consƟtuƟvo,  estatuto  ou contrato social  no Registro  Público  de Empresas
MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade federaƟva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução NormaƟva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consƟtuƟvo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária,  respecƟvamente, no Registro  Civil  das Pessoas Jurídicas ou no Registro  Público de Empresas
MercanƟs onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.3.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
8.3.1.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.3.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relaƟvo ao domicílio ou sede do licitante,
perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;
8.3.1.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei;
8.3.1.4. A regularidade relaƟva à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais insƟtuídos por lei;
8.3.1.5. A regularidade perante a JusƟça do Trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de
negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
8.3.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConsƟtuição Federal.
8.3.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  fazenda  respecƟva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra
equivalente, na forma da lei.
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8.3.3. Os documentos enumerados no subitem 7.3.1, poderão ser subsƟtuídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios
hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. Quanto à comprovação de atendimento do disposto
nos subitens 7.3.1.3, 7.3.1.4 e 8.3.1.5 deverá ser feita na forma da legislação específica.
8.3.4. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os proponentes deverão apresentar as
respecƟvas cerƟdões.  
8.3.5. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará a decadência do direito,
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado à equipe técnica da área demandante convocar os licitantes remanescentes, por
ordem de classificação.
8.3.6.  Os  documentos  relaƟvos  à  regularidade  fiscal  somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado.
8.3.6.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaƟva à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.
8.4. Habilitação econômico-financeira
8.4.1. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte documentação, nos termos do art. 69
da Lei nº 14.133/2021:
8.4.1.1.  Balanço patrimonial,  demonstração de resultado  de exercício  e  demais  demonstrações  contábeis  dos 2 (dois)  úlƟmos
exercícios sociais;
8.4.1.2.  CerƟdão  negaƟva  de  feitos  sobre  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  licitante,  exceto  as  sociedades
cooperaƟvas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de sociedade simples, cerƟdão negaƟva de insolvência civil
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
8.4.1.3 Os documentos deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que esƟver parƟcipando do certame, com exceção
dos documentos que são válidos tanto para matriz como para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica.
8.4.1.4 O documento obƟdo através de síƟos oficiais,  que esteja condicionado à aceitação via internet, terá sua autenƟcidade
verificada pela equipe técnica da área demandante.
8.4.1.5  Os  documentos  têm  que  se  encontrar  dentro  do  prazo  de  validade.  Na  hipótese  de  o  documento  não  constar
expressamente a validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre
sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa)
dias,  contados a parƟr da data de sua emissão,  quando se tratar de  documentos  referentes  à habilitação fiscal e  econômico-
financeira.

8.5.  Qualificação  Técnica
8.1.  A documentação relaƟva à qualificação técnico-operacional  nos termos do art.  67 da Lei  nº 14.133/2021 será restrita a:
8.2. Comprovação de apƟdão para o desempenho de aƟvidade perƟnente e compaơvel em caracterísƟcas e quanƟdade com o
objeto da licitação,  mediante apresentação de atestado(s)  fornecido(s)  por pessoa(s)  jurídica(s)  de direito público  ou privado.
8.3.  Para fins da comprovação  de que  trata  o  subitem 7.2,  os atestados  deverão  dizer respeito  a contrato executado  com o
fornecimento de quanƟtaƟvo equivalente a, no mínimo, 8% de cada item objeto da presente licitação, respeitada a compaƟbilidade
e  perƟnência  com  o  objeto  da  licitação.
8.4.  Será  admiƟda,  para  fins de comprovação de quanƟtaƟvo mínimo,  a apresentação  e o somatório  de diferentes  atestados
executados  de  forma  concomitante.
8.5.  Os  atestados  de  capacidade  técnica  poderão  ser  apresentados  em  nome  da  matriz  ou  da  filial  do  licitante.
8.6.  O  contratado  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legiƟmidade  dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
do  contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto  contratado,  dentre  outros  documentos.
8.7. Licença de funcionamento, emiƟda pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde Estadual ou Municipal, da sede
da  licitante,  de  acordo  com  os  arts.  2  e  51  da  Lei  Federal  Nº  6.360/1976.
8.8.  Autorização  de  Funcionamento  da  Empresa  (AFE)  expedida  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (ANVISA),  do
Ministério da Saúde, de acordo com os arts. 50 a 52 da Lei Federal Nº 6.360/1976, bem como de acordo com a RDC/ANVISA nº 16
de 1º de abril de 2014.
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9. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS:
9.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.
9.2. Com preços superiores aos praƟcados no mercado, ou comprovadamente inexequíveis.
9.3. Com queixas técnicas e/ou eventos adversos, conforme RDC 67/2009, envolvendo diferentes números de lotes.
9.3.1. Cujos fabricantes, não comprovem as correções das não conformidades. A comprovação deverá ser feita através de laudos
comprobatórios das correções; os laudos devem ser isentos de conflitos de interesses e emiƟdos por laboratórios credenciados a
Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância Sanitária - RNLVISA, tais como INCQS, INMETRO.
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (DO)
10.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

ORÇAMENTÁRIA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2026

31053 24200744.10.302.171.10884.03.339030.1.5009100000.0

31319 24200744.10.302.171.20652.03.339030.1.5009100000.0

11. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
11.1. Quanto à entrega:
11.1.1.  O  objeto  contratual  deverá  ser  entregue  na  RUA 14,  N°  1161,  GALPÃO  K  –  ALTO  ALEGRE  II  –  MARACANAÚ-CE  em
conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste termo, no prazo de 10(dez) dias, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, nos horários e dias estabelecidos no respecƟvo documento. 
11.1.2. Os atrasos ocasionados por moƟvo de força maior ou caso fortuito, desde que jusƟficados até 2 (dois) dias úteis antes do
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
11.1.3. No ato da entrega, todos os produtos industrializados deverão apresentar na embalagem o número de registro no órgão
competente. 
11.1.4. Os itens deverão ser entregues, com prazo de validade equivalente a no mínimo 75% da validade total, contados da data de
fabricação. No caso de absoluta impossibilidade do cumprimento dessa condição, a contratada deverá  solicitar  formalmente a
autorização para o recebimento, mediante apresentação de Carta de CompromeƟmento de troca. A carta deverá ser em papel
Ɵmbrado, assinada pelo representante legal da empresa, caso acatado o referido documento deverá acompanhar a nota fiscal de
recebimento. 
11.1.5. Todos os materiais/insumos devem ser submeƟdos à inspeção de recebimento, para verificar a integridade da embalagem e
quanto a correspondência entre o pedido, a nota de entrega e os rótulos do material recebido. 
11.1.6. Se uma única remessa de material conƟver lotes disƟntos, cada lote deve ser levado em consideração separadamente para
inspeção e liberação.

11.2. Quanto ao recebimento:
11.2.1.  PROVISORIAMENTE,  mediante  recibo,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  objeto  com  as
especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
11.2.1.1.  Os medicamentos só serão recebidos se transportados de acordo com as normas adequadas relaƟvas a embalagem,
volume, controle de temperatura e etc.
11.2.1.2.  O ato  de recebimento  dos  medicamentos,  não  importa  em aceitação.  A  Secretaria  da  Saúde  e  os  demais  órgãos e
enƟdades parƟcipantes, poderão recusá-los no momento em que constatar irregularidades, especificações incorretas ou estejam
contrariando os padrões determinados pela legislação oficial vigente.
11.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definiƟvo, após verificação da qualidade e da quanƟdade do
objeto, cerƟficando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
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12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco Bradesco S/A,
conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012.
12.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo
de que trata o subitem anterior começará a fluir a parƟr da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
12.2.  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à  contratada,  em  caso  de  descumprimento  das  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.
12.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não esƟver de acordo com as especificações
deste instrumento.
12.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos
pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples.
12.4.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP
= Valor da prestação em atraso.
12.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
12.5.1. CerƟdão Conjunta NegaƟva de Débitos relaƟvos aos Tributos Federais  e à Dívida AƟva da União;  CerƟdão NegaƟva de
Débitos Estaduais;  CerƟdão NegaƟva de Débitos Municipais;  CerƟficado de Regularidade do FGTS – CRF;  CerƟdão NegaƟva de
Débitos Trabalhistas – CNDT.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:
13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coleƟvo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo jusƟficado;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
13.1.6. PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. PraƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jusƟficar a imposição
de penalidade mais grave;
13.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos subitens  12.1.2,  12.1.3 e  12.1.4, deste
Termo de Referência, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave;
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos subitens  12.1.5, 12.1.6,
12.1.7 e  12.1.8 deste  Termo de Referência,  bem como  nos subitens  12.1.2,  12.1.3 e  12.1.4,  que jusƟfiquem a imposição  de
penalidade mais grave.
13.2.4.  Multa, observando o previsto no § 3° do Art. 156 da Lei n° 14.133/2021, que veda a aplicação de multa inferior à 0,5%
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato:
13.2.4.1.  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por  dia  de  atraso injusƟficado sobre  o valor da nota de empenho  ou
instrumento equivalente, até o limite de 30 (trinta) dias.
13.2.4.2.  Moratória  de  0,8% (oito décimos por  cento)  por  dia  de  atraso injusƟficado  sobre  o valor da nota de empenho  ou
instrumento equivalente, no caso de atraso na execução do objeto contratual superior a 30 (trinta) dias.
13.2.4.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do objeto ou rescisão
contratual não moƟvada pela contratante.
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE.
13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa.
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua inƟmação.
13.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administraƟvo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
CONTRATADO,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133/2021,  para  as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração comeƟda;

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.7.  Os atos previstos  como infrações administraƟvas  na  Lei  nº  14.133/2021, ou em outras leis  de licitações e contratos da
Administração  Pública  que  também  sejam  Ɵpificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846/2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
13.8.  A  personalidade  jurídica  do  CONTRATADO  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que  uƟlizada  com abuso  do direito  para
facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito,  com o CONTRATADO, observados,  em todos os casos, o contraditório,  a ampla  defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.
13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relaƟvos às sanções por ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis)  e  no Cadastro  Nacional  de Empresas  Punidas (Cnep),  insƟtuídos no âmbito  do Poder ExecuƟvo Federal  e no
CerƟficado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
13.11.  Os  débitos  do  CONTRATADO  para  com  o  CONTRATANTE,  resultantes  de  multa  administraƟva  e/ou  indenizações,  não
inscritos  em  dívida  aƟva,  poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administraƟvos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.
13.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou da garanƟa contratual, o
CONTRATADO recolherá  a multa por  meio de Documento  de Arrecadação Estadual  (DAE), podendo  ser subsƟtuído  por  outro
instrumento legal, em nome do CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo e do contrato, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
14.2. Entregar o objeto conforme especificações e quanƟtaƟvos solicitados pela Contratante;
14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;
14.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecede a data da entrega, os moƟvos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.5.  Atender  às  determinações  regulares  emiƟdas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou autoridade  superior  e  prestar  todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
14.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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14.20.  Respeitar  a legislação relaƟva à disposição  final  ambientalmente adequada  dos resíduos  gerados,  miƟgação dos  danos
ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental e outros, conforme previsto em lei;
14.21. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de
agosto de 2018 e suas alterações.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e seus anexos;
15.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
15.3.  Proporcionar à contratada  todas as condições necessárias  ao pleno cumprimento  das obrigações decorrentes  do objeto
contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações;
15.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atenderá ou jusƟficará de imediato.
15.5. NoƟficar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para que seja por
ele subsƟtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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15.6.  Efetuar  o  pagamento  ao  contratado  do  valor  correspondente  a  execução  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições
estabelecidos neste termo;
15.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
15.8. EmiƟr explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os
requerimentos  manifestamente  imperƟnentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  a  boa  execução  do
contrato.

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
16.1. O gestor do contrato será responsável por acompanhar e garanƟr a execução do contrato, especialmente designado para esse
fim.
16.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, especialmente, designada para esta
finalidade.

17. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
17.1. O prazo de vigência do contrato é de doze meses, contado a parƟr de sua publicação.

18. DA POSSIBILIDADE DE CANCELAMENTO DA AQUISIÇÃO

18.1.  Ocorrido  moƟvo  superveniente  que  faça  com  que  a  presente  aquisição  não  seja  mais  adequada  ao  atendimento  das
necessidades públicas  que jusƟficaram sua edição,  ou,  ainda,  na existência  de um interesse  público  concreto  e atual  em sua
eliminação, o ato poderá ser revogado mediante moƟvação.

Fortaleza, data da assinatura eletrônica. 

Elaborado por:

(Assinado eletronicamente)
Raissa Fernandes Teixeira Leite

Cirurgiã-DenƟsta - CEO CENTRO/SESA

(Assinado eletronicamente)
Jessica Josino Monteiro

Diretora - CEO CENTRO/SESA

(Assinado eletronicamente)
Chrythyane Azevedo

Assistente Técnica - COPLA/SESA

(Assinado eletronicamente)
Janael Aguiar Paulino

Assistente AdministraƟvo - Equipe de Preços - COEXE/SESA

Ciente:

(Assinado eletronicamente)
Cidineiva Mara dos Santos Barros

Coordenadora - COPLA/SESA

Autorizado por:
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ANEXO I – CARTA DE COMPROMETIMENTO DE TROCA

___________________, _____ de _______________de ______

A  empresa  _______________________________  se  compromete  a  realizar  o  recolhimento  e  desƟnação  final  do
______________________(especificar  o  material  médico  hospitalar”  ou  “insumos  odontológicos,  conforme  o  caso),  lote
__________, com vencimento em ___/___/___, constante na nota fiscal número _________, e repor por outro lote do mesmo
produto,  em igual  quanƟdade,  entendendo que o referido produto deverá  ter  no mínimo 50% do prazo total de validade no
momento da entrega.
A noƟficação para solicitação de troca a ser encaminhada pela SESA/CE deverá ocorrer em até 90 dias após o vencimento do
produto,  estando  obrigado esse  fornecedor,  quando  noƟficado, proceder  a  subsƟtuição  no  prazo  de  30 (trinta)  dias  corridos
contados a parƟr da data da noƟficação para troca.

Atenciosamente,

_________________________
Representante Legal
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